
LEI Nº 1.668, DE 23 DE JUNHO 2009.  
 
 
 
 
 
  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REALIZAR DESPESA COM 
PAGAMENTO AO IPE. 

 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar despesa no 
montante de R$ 4.874,09 (quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e nove 
centavos), para pagamento junto ao IPE – Instituto de Previdência do Estado – Rio Grande 
do Sul de despesas relativas contribuição patronal de servidor do Estado cedido ao 
Município, em exercícios anteriores. 
 
 Art. 2º. As despesas decorrentes da autorização contida na presente Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária cuja abertura fica autorizada:  
 
   03.....: SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
   01.....: ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04 – ADMINISTRAÇÃO 
   122...: Administração Geral 
   0010..: Administração Governamental 
   2006..: REPASSE ENCARGOS FUNDO “FAPS”, “INSS”, “FGTS”, “PASEP”, 
“SALÁRIO-FAMÍLIA”. 
 3.1.30.92.00: Despesas de Exercícios Anteriores ...........................R$  4.874,09 
 
 Art. 3º. O crédito orçamentário aberto no artigo anterior será coberto com a 
redução da seguinte dotação orçamentária:  
 
   03.....: SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
   01.....: ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04 – ADMINISTRAÇÃO 
   122...: Administração Geral 
   0010..: Administração Governamental 
   2006..: REPASSE ENCARGOS FUNDO “FAPS”, “INSS”, “FGTS”, “PASEP”, 
“SALÁRIO-FAMÍLIA”. 
 3.1.91.13.00: Obrigações Patronais ................................................R$  4.874,09 
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 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
23 de junho de 2009. 

 
 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e publique-se 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


